
TCU marca para quarta-feira análise das contas do governo de 2014

O Tribunal de Contas da União marcou para quarta-feira (7/10) a sessão extraordinária para emitir o
parecer prévio sobre as contas da presidente da República referentes ao exercício de 2014. Após sua
conclusão, o parecer é enviado ao Congresso Nacional, que tem a competência para emitir o julgamento
das contas.

Em junho, depois de identificar indícios de irregularidades nas contas do governo, o TCU fez um pedido
de esclarecimentos, com prazo de 30 dias. O prazo foi estendido em duas oportunidades, após inclusão
de novos fatos ao processo.

A análise do TCU se dá sobre duas questões. Uma delas é o atraso no repasse de recursos para a Caixa
Econômica Federal e o Banco do Brasil referentes a despesas com programas do governo, o que
configuraria operação de crédito. O outro ponto, questionado pelo Ministério Público junto ao TCU,
trata de cinco decretos envolvendo créditos suplementares assinados pela presidenta Dilma Rousseff que
não tinham autorização do Congresso Nacional.

O advogado-geral da União, Luís Inácio Adams, foi ao TCU duas vezes, em julho e em setembro,
entregar a defesa do governo. Nas duas oportunidades, Adams defendeu a regularidade das contas de
Dilma. Sobre os decretos, ele disse que não houve violação à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

“As aberturas de crédito foram feitas fundamentalmente em despesas obrigatórias, que não são
contingenciáveis. O próprio decreto que abriu a autorização da despesa estabelecia que a despesa só
ocorreria uma vez realizada ou alterada a meta fiscal, como está no decreto original de
contingenciamento. Então, não há violação da LRF nesse sentido”, afirmou.

A análise técnica das contas do governo realizada anualmente pelo TCU é atribuição definida na
Constituição Federal de 1988. O parecer do TCU consiste em avaliação do relatório sobre os orçamentos
e a atuação governamental, elaborado por diversos órgãos e consolidado pela Controladoria-Geral da
União, bem como o Balanço Geral da União, elaborado e consolidado pela Secretaria do Tesouro
Nacional. Trata-se de um diagnóstico sistêmico efetuado pelo TCU sobre aspectos relevantes do
desempenho e da conformidade da gestão pública federal no ano que passou.

Esclarecimentos permitidos
O ato do TCU de pedir esclarecimentos ao governo foi contestado no Supremo Tribunal Federal. De
acordo com o deputado federal Raul Jungmann (PPS-PE), o pedido do TCU descumpre as normas que
garantem o direito às etapas normais de tramitação do processo. No Mandado de Segurança
33.671, citou que a corte ignorou, em especial, o prazo de 60 dias para a elaboração do parecer técnico
necessário para que o Congresso Nacional aprecie as contas da presidente.
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No entanto, o mandado de segurança foi negado pelo ministro do STF Luís Roberto Barroso. De acordo
com ele, o pedido do Tribunal de Contas da União para que a presidente Dilma Rousseff esclareça, em30
dias, os indícios de irregularidades nas contas do governo referentes a 2014 não fere o devidoprocesso
legal.

Ao analisar o caso, o ministro Barroso afirmou que o regimento interno do TCU permite tal medida e
que o prazo reduzido não impede que a defesa da presidente seja feita. “A medida encontra respaldo no
artigo 224 do Regimento Interno do TCU, segundo o qual o relator pode 'solicitar esclarecimentos
adicionais e efetuar, por intermédio de unidade própria, fiscalizações que entenda necessárias à
elaboração do seu relatório'. Nessa linha, eventual extrapolação do prazo de 60 dias previsto no
artigo 71, I, da Constituição, justificável à luz das circunstâncias do caso concreto, não serve de óbice ao
exercício do contraditório e da ampla defesa", afirmou.

Clique aqui e aqui para ler os esclarecimentos da AGU.
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